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PROJETODELEILEGISLATIVONÓÉZ#026

A Câmara Municipal de lpu, por intemédio da Verador Raimundo Nonato Martins
Rodrigues Filho. no  uso  de suas atribuições  legais,  submete à apreciação do  seguinte
Projeto de Lei:

Art.  1°:  Fica caracterizada a criação  de  Ruas  e  acessos  no  Bairro  Mina para  fins  de
mobilidade ubana e outras demandas sociais:

§1a:DenominadaRUAAROEIRA-DO-SERTÃO:Dopontodecoordenadas(309273.595
mE,9519204.344mN),seguecomazimutede300.1687grausedistanciade613.15maté

o ponto de coordenadas (308743.497 mE, 9519512.481  n"). Do ponto de coordenadas

(308743.497niE,9519512.481mN),seguecomazimutede317.1497grausedistanciade
345.72matéopontodecoordenada§(308508.378mE,9519765.940mN).

An2°:SegueemmexoaCarbgrafiacomascoordemdas,azimutesealinhammto&

Art 3°: Esta lei entmrá em vigor na data de sua publicação, revogmdo-se as disposiçõe§ em
contrário,

Raimundo Nonato
VE



JUSTIFICATIVA

Ressalta-se, que a criação e a adequada denominação das vias públicas propostas
desempenham  papel  fúndamental  no  estímulo  ao  povoamento  ordenado  da  área  em
expansão, proporcionando condições estmturais mi'nimas para a fixação da população,
com segurança, acessibilidade e dignidade.

A  implantação  e  organi2ação  do  sistma  viário  contribuem  dirstamente  para  a
melhoria da mobilidade ubana, asseguando a fluidez do tráfego local, a integração com
vias  já  consolidadas  e  a  conectividade  com  outras  regiões  do  Município,  evitando  a
fomação de vazios ubanos desordenados e ocupações irregulares.

Além  disso,  a  definição  clara  dos  logradouros  possibilita  o  planejamento  e  a
implantação de acessos adequados para fiituros equipamentos públicos de interesse social,
tais  como   unidades  de  saúde,  estabelecimentos  de  ensino,  áreas  de  lazer,  centros
comunitários e demais infiaestruturas essenciais à coletividade.

A estruturação antecipada do sistema viário também favorecÊ a racionalização
dos   investimentos  públicos,  permitindo  que  o  Município  dírecione  de  foma  mais
eficiente a implantação de redes de infraestrutura urbana, como abastecimento de água,
esgotamentosanitário,drenagem,iluminaçãopúblicaepavimEmtação.

Dessa forma, a presente proposta não se limita à simples denominação de vias,
mas se configua como instrumento estratégico de planejame`nto urbano, promovendo o
desenvolvimento sustentável, a inclusão social  e  a melhoria da qualidade de  vida da

população.
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